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Demonstração do resultado
2019 2018

Receita sobre desenvolvimento de ativos 48.125.343 3.547.615

Custos com o desenvolvimento de ativos (48.125.343) (3.547.615)

Resultado bruto - -

Despesas administrativas (1.312.323) (861.821)

Resultado operacional, antes do

  resultado financeiro (1.312.323) (861.821)

Receitas financeiras 51.007 36.158

Prejuízo líquido do exercício (1.261.316) (825.663)

Quantidade de ações 14.300.000 14.300.000

Prejuízo do exercício por ações do

  capital social final - R$ (0,09) (0,06)

Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e 2018

Marcelo Souza de Camargo Rodrigues - Presidente
Flavio Beloto Gonçalves - Diretor

Alfredo Carlos de Medeiros - Contabilista CRC nº 1SP 173.104/O-0

ETENE – EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA DO NORDESTE S.A.
CNPJ/MF 28.127.806/0001-64

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 2018 - (Em reais)

Demonstração dos fluxos de caixa - Método indireto
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2019 2018
Prejuízo líquido do exercício (1.261.316) (825.663)
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido 
  do exercício pelas atividades operacionais
Receita financeira decorrente do ativo financeiro - (28.876)
Prejuízo líquido do exercício, ajustado (1.261.316) (854.539)
(Aumento) Redução nos ativos operacionais (367.303) (86.053)
Adiantamento a fo rnecedores (5.891) (102.792)
Impostos a compensar (28.617) (376)
Despesas antecipadas (14.113) 17.115
Despesas antecipadas (318.682) -
Aumento (Redução) nos passivos operacionais  2.802.131 11.121
Fornecedores 2.492.124 3.900
Obrigações tr ibutár ias 310.007 7.221
Caixa líquido aplicado nas atividades
  operacionais 1.173.512 (929.471)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Custos com o desenvolvimento de ativos (48.125.343) (4.059.220)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
  de investimento (48.125.343) (4.059.220)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Empréstimos e financiamentos 46.214.801 -
Integralização de capital 8.718.160 4.756.840
Adiantamentos para futuro aumento de capital 4.962.231 -
Caixa líquido proveniente das atividades 
  de financiamento 59.895.192 4.756.840
V ariação líquida de caixa e equivalentes
  de caixa 12.943.361 (231.851)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 286.564 518.415
No fim do exercício 13.229.925 286.564
V ariação líquida de caixa e equivalentes
  de caixa 12.943.361 (231.851)

Ativo 2019 2018
Ativo circulante 13.428.448 419.351
Caixa e equivalentes de caixa 13.229.925 286.564

Adiantamentos a fo rnecedores 121.187 115.296

Impostos a compensar 28.993 376

Despesas antecipadas 48.343 17.115

Ativo não circulante 52.738.430 4.311.520
Ativ o financeiro 52.395.169 4.269.826

Depósitos judiciais 318.682 -

Despesas antecipadas 24.579 41.694

Total do ativo 66.166.878 4.730.871

Passivo e Patrimônio Líquido 2019 2018
Passivo circulante 3.021.275 11.905
Fornecedores 2.496.024 3.900
Obrigações tr ibutár ias 318.012 8.005
Empréstimos e financiamentos 207.239 -
Ativo não circulante 46.007.562 -
Empréstimos e financiamentos 46.007.562 -
Patrimônio líquido 17.138.041 4.718.966
Capital social 14.300.000 5.581.840
Adiantamentos para futuro aumento de capital 4.962.231 -
Prejuízos acumulados (2.124.190) (862.874)
Total do passivo e patrimônio líquido 66.166.878 4.730.871

Demonstração do resultado abrangente
2019 2018

Prejuízo líquido do exercício (1.261.316) (825.663)

Outros resultados abrangentes - -

Total do resultado abrangente (1.261.316) (825.663)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Capital social

Capital
integralizado

(-) Capital
a integralizar

Adiantamentos para
futuro aumento de capital

Prejuízos
acumulados

Patrimônio
líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2017 50.000 - 775.000 (37.211) 787.789
A umento de capital em 10 de abril de 2018 1.296.000 - - - 1.296.000

A umento de capital em 25 de setembro de 2018 12.954.000 (12.954.000) - - -

Integralização de capital em 25 de setembro de 2018 - 1.874.000 - - 1.874.000

Integralização de capital - 2.361.840 (775.000) - 1.586.840

Prejuízo líquido do exercício - - - (825.663) (825.663)

Saldos em 31 de dezembro de 2018 14.300.000 (8.718.160) - (862.874) 4.718.966
Adiantamentos para futuro aumento de capital - - 4.962.231 - 4.962.231

Integralização de capital - 8.718.160 - - 8.718.160

Prejuízo líquido do exercício - - - (1.261.316) (1.261.316)

Saldos em 31 de dezembro de 2019 14.300.000 - 4.962.231 (2.124.190) 17.138.041
As demonstrações financeiras na íntegra

encontram-se na sede da Sociedade.

Lucio Maia Empreendimento Imobiliário SPE Ltda.
CNPJ/ME sob o nº 13.840.085/0001-68
7ª Alteração do Contrato Social

Nos termos da 7ª Alteração do Contrato Social da Lucio Maia Empreendimento Imobiliá-
rio SPE Ltda., com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, Vila 
Olímpia, CEP 04552-000, CNPJ/ME nº 13.840.085/0001-68, com seu ato constitutivo registrado 
na JUCESP NIRE 35.225.522.798 e da 1ª Alteração do Contrato Social da Lucio Maia Comer-
cial Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua 
do Rócio, nº 350, 14º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-000, CNPJ/ME nº 43.396.560/0001-10, com 
seu ato constitutivo registrado na JUCESP NIRE 35237734183, houve a aprovação da cisão da 
Lucio Maia Empreendimento Imobiliário SPE Ltda, ratifi cação da contratação da em-
presa especializada RDF Concept Contabilidade Ltda. - EPP, sociedade com sede na Cida-
de e Estado de São Paulo, na Rua Elba, 419, Apartamento 144, CEP 04285-000, CNPJ nº 
23.015.537/0001-20 com inscrição no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São 
Paulo sob nº 2SP033591, representada pelo Sr. José Donizete Fernandes, contador, CRC nº 
1SP133481/O-1 (“Empresa de Avaliação”), a qual realizou a avaliação, a valor contábil, do bem 
que compõe o acervo líquido cindido da Lucio Maia Empreendimento Imobiliário SPE 
Ltda, aprovação do referido laudo e consequente redução do capital social da Lucio Maia Em-
preendimento Imobiliário SPE Ltda de R$ 8.969.474,00, dividido em 8.969.474 quotas, 
com o valor nominal de R$ 1,00 cada para R$ 1.744.852,00, dividido em 1.744.852 quotas, com 
o valor nominal de R$ 1,00 cada, permanecendo todas as quotas de titularidade da Lucio Viva 
Empreendimentos e Participações Ltda, com sede na Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, Vila 
Olímpia, CEP 04552-000, São Paulo/SP, CNPJ/ME nº 40.202.476/0001-20 e na JUCESP NIRE 
35.236.700.391 e aumento do capital da Lucio Maia Comercial Empreendimento Imo-
biliário SPE Ltda de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 quotas, com o valor nominal de R$ 1,00 
cada, para R$ 7.225.622,00, dividido em 7.225.622,00 quotas, com o valor nominal de R$ 1,00 
cada, permanecendo todas as quotas de titularidade da Lucio Viva Empreendimentos e 
Participações Ltda, nos termos do Protocolo de Intenções e Justifi cação da Cisão Parcial da 
Sociedade Lucio Maia Empreendimento Imobiliário SPE Ltda (“Protocolo”), fi rmado em 
30/09/2021, pelos administradores das sociedades envolvidas: Protocolo de Intenções e Jus-
tifi cação da Cisão Parcial da Sociedade Lucio Maia Empreendimento Imobiliário 
SPE Ltda: Pelo presente instrumento particular, Lucio Maia Empreendimento Imobiliário 
SPE Ltda., com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, Vila Olím-
pia, CEP 04552-000, CNPJ/ME nº 13.840.085/0001-68, com seu ato constitutivo registrado na 
JUCESP NIRE 35.225.522.798 (“Sociedade”), e Lucio Maia Comercial Empreendimento 
Imobiliário SPE Ltda., sociedade empresária limitada unipessoal com sede na Cidade de São 
Paulo/SP, na Rua do Rócio, 350 – 14º andar – Vila Olímpia – CEP: 04552-000, CNPJ/ME nº 
43.396.560/0001-10, com seu ato constitutivo registrado na JUCESP NIRE 35237734183 (“Lu-
cio Maia Comercial”) fi rmam o presente instrumento particular de Protocolo de Intenções e 
Justifi cação da Cisão Parcial da Sociedade Lucio Maia Empreendimento Imobiliário SPE 
Ltda., nos termos do artigo 1.116 e seguintes do Código Civil, combinado com o artigo 223 e se-
guintes da Lei nº 6.404/1976, com o objetivo de esclarecer os termos e condições da cisão par-
cial da Sociedade, seguida da versão do acervo cindido para a Lucio Maia Comercial. 1. Justifi -
cativas e considerações: 1.1. O capital social da Sociedade, antes da cisão parcial, totalmen-
te subscrito e integralizado é de R$ 8.969.474,00, dividido em 8.969.474 quotas, todas com o va-
lor nominal de R$1,00 cada uma, assim distribuído: Sócia: Lucio Viva Empreendimentos e 
Participações Ltda. - Quotas: 8.969.474 - %: 100 - Valor Correspondente: R$ 8.969.474,00. 
Total: Quotas: 8.969.474 - %: 100 - Valor Correspondente: R$ 8.969.474,00. 1.2. A Socieda-
de tem por objeto a compra e venda de bens imóveis próprios, construídos ou a construir, urba-
nos ou rurais, residenciais ou comerciais, a incorporação imobiliária, o desmembramento, lotea-
mento e urbanização de áreas, e a locação de bens imóveis próprios destinados à venda, como 
forma de potencializar sua atratividade para a venda ou reduzir os gastos com manutenção. 1.3. 
A única sócia da Sociedade, Lucio Viva Empreendimentos e Participações Ltda., com sede 
na Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, sala 02, Vila Olímpia, CEP 04552-000, São Paulo/SP, CNPJ/ME 
nº 40.202.476/0001-20 e na JUCESP NIRE 35.236.700.391 (“Lucio Viva”) deseja realizar uma 
reorganização societária, administrativa, operacional e fi nanceira envolvendo a Sociedade, com 
o objetivo de segregar determinada fração ideal do imóvel indicado no item 2.1(vii) abaixo, bem 
como os direitos e obrigações que lhe são atinentes (acervo líquido cindido), de forma que uma 
outra sociedade, da qual a Lucio Viva também é a única sócia, qual seja, a Lucio Maia Comercial, 
possa desenvolver, em conjunto com a Sociedade, na fração ideal do imóvel que a Lucio Maia 
Comercial receberia, uma torre comercial destinada a futuras unidades autônomas não residen-
ciais, de um empreendimento imobiliário. Desta forma, a Sociedade e a Lucio Maia Comercial de-
senvolveriam: (i) na fração ideal do imóvel que remanesceria de titularidade da Sociedade, uma 
torre majoritariamente residencial, com fachada ativa, de um empreendimento imobiliário; e (ii) 
na fração ideal do imóvel que a Lucio Maia Comercial receberia em razão da reorganização so-
cietária (cisão), a torre comercial do empreendimento imobiliário, a qual seria destinada a futu-
ras unidades autônomas não residenciais, gerando um melhor aproveitamento dos recursos de 
ambas as sociedades envolvidas e trazendo benefícios consideráveis de ordem operacional, ad-
ministrativa, fi nanceira e econômica. 1.4. Neste contexto, entende-se que cisão parcial da Socie-
dade, com a versão da parcela cindida de seu patrimônio para a sociedade limitada unipessoal 
Lucio Maia Comercial, a qual, consequentemente, teria o seu capital social e patrimônio líquido 
aumentados, seria o meio mais adequado para se concretizar o objetivo mencionado no item 1.3 
acima. Em decorrência da cisão parcial, haveria a redução do capital social da Sociedade na exa-
ta proporção da parcela do acervo líquido cindido que seria absorvido pela Lucio Maia Comer-
cial, com o consequente cancelamento da quantidade correspondente de quotas da Sociedade. 
Entende-se que a operação não aumentará a exposição de risco da sócia Lucio Viva e/ou de ter-
ceiros interessados. 1.5. Com o objetivo de implementar os procedimentos necessários à opera-
ção de cisão parcial, os administradores da Sociedade contrataram a empresa especializada RDF 
Concept Contabilidade Ltda. - EPP, sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, 
na Rua Elba, 419, Apartamento 144, CEP 04285-000, CNPJ nº 23.015.537/0001-20 com inscri-
ção no CRC/SP nº 2SP033591 (“Empresa de Avaliação”) para realizar a avaliação, a valor contá-
bil, do acervo líquido a ser cindido da Sociedade e, posteriormente, absorvido pela sociedade Lu-
cio Maia Comercial. 1.6. Nos termos da legislação vigente, a Empresa Avaliadora declarou, no 
momento de sua contratação: (i) não ser titular, direta ou indiretamente, de qualquer valor mo-
biliário ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da Sociedade; (ii) não ter con-
fl ito de interesses que lhe diminua a independência necessária ao desempenho de suas funções; 
e (iii) que não teve, por parte da sócia da Sociedade e/ou de seus administradores, qualquer tipo 
de limitação à realização dos trabalhos necessários. 1.7. A escolha, contratação e nomeação da 
Empresa Avaliadora para elaboração do Laudo de Avaliação contábil do acervo cindido deverá 
ser ratifi cada pela sócia da Sociedade e da Lucio Viva Comercial. 1.8. Após a cisão parcial e ab-
sorção do acervo líquido cindido pela nova sociedade Lucio Maia Comercial, a Sociedade não 
será extinta e continuará a exercer as atividades constantes de seu objeto social. 1.9. A nova so-
ciedade Lucio Maia Comercial sucederá a Sociedade exclusivamente em relação à parcela patri-
monial cindida e vertida ao seu patrimônio, sem qualquer solidariedade com a Sociedade, nos 
termos do artigo 233, § único, da Lei nº 6.404/1976. 2. Condições da cisão parcial: 2.1. A 
operação de cisão parcial da Sociedade, a valor contábil, com a versão do acervo líquido cindido 
para a Lucio Maia Comercial, sociedade limitada unipessoal regularmente constituída, dar-se-á 
de acordo com as seguintes condições: (i) Data base da cisão parcial: 30/09/2021; (ii) Balanço pa-
trimonial base: balanço patrimonial levantado em 31/08/2021, elaborado de acordo com as prá-
ticas contábeis, contendo todos os elementos necessários e sufi cientes à cisão parcial; (iii) Crité-
rio de avaliação do acervo líquido cindido: valor contábil do referido acervo, demonstrado nos li-
vros e registros contábeis, apurado de acordo com a legislação em vigor e com as práticas con-
tábeis adotadas no país; (iv) Laudo de avaliação: O laudo de avaliação: (iv.1) foi elaborado pela 
Empresa de Avaliação acima mencionada, com base no balanço patrimonial da Sociedade levan-
tado para a fi nalidade da cisão parcial em 31/08/2021, (iv.2) consta do Anexo I-A deste instru-
mento; e (iv.3) apurou o valor de patrimônio líquido da Sociedade de R$ 8.969.474,00 e o valor 
do acervo líquido a ser cindido de R$ 7.224.622,00. O laudo de avaliação será submetido ao exa-
me e deliberação da Lucio Maia, que é sócia da Sociedade e sócia da Lucio Maia Comercial. (v) 
Variações patrimoniais: os saldos das contas credoras e devedoras da Sociedade referentes ao 
acervo líquido cindido passarão para os livros contábeis da Lucio Maia Comercial, com as adap-
tações eventualmente necessárias. Caso haja qualquer lapso temporal entre a data base e a data 
de aprovação da operação de cisão parcial, a sociedade Lucio Maia Comercial assumirá o risco 
das variações patrimoniais relativo ao acervo cindido que decorrer entre a data base e a data da 
efetivação da operação. (vi) Destinação do acervo líquido cindido da Sociedade: O acervo líquido 
cindido da Sociedade acarretará a: (vi.1) redução do patrimônio líquido da Sociedade: A cisão 
parcial acarretará a redução do patrimônio líquido da Sociedade na conta de capital social na 
exata proporção da parcela do acervo líquido cindido vertido para a Lucio Maia Comercial, qual 
seja, em R$ 7.224.622,00, com o consequente cancelamento de 7.224.622 quotas representati-
vas do capital social da Sociedade, todas de titularidade da Lucio Viva e cada uma com o valor 
nominal de R$ 1,00. As demais contas patrimoniais da Sociedade não sofrerão redução. Desta 
forma, o capital social da Sociedade, de R$8.969.474,00, dividido em 8.969.474 quotas, com o 
valor nominal de R$1,00 cada, passará a ser de R$ 1.744.852,00, dividido em 1.744.852 quotas, 
com o valor nominal de R$1,00 cada, permanecendo todas as quotas de titularidade da Lucio 
Viva. Em decorrência do ora disposto, o item 5.1 do Contrato Social da Sociedade passará a vi-
gorar com a seguinte redação: 5.1. O capital social da Sociedade totalmente subscrito e integra-
lizado é de R$ 1.744.852,00, dividido em 1.744.852 quotas, todas com o valor nominal de R$1,00 
cada uma, assim distribuído: Sócia: Lucio Viva Empreendimentos e Participações Ltda. - 
Quotas: 1.744.852 - %: 100 - Valor Correspondente: R$ 1.744.852,00. Total: Quotas: 1.744.852 
- %: 100 - Valor Correspondente: R$ 1.744.852,00. A redução do capital social realizada no 
âmbito da operação: (i) produzirá efeitos imediatos; e (ii) o arquivamento da Alteração do Con-
trato Social da Sociedade não dependerá da abertura do prazo para oposição de credores pre-
visto nos arts. 174 da Lei nº 6.404/1976 e artigo 1.084, § 2º, do Código Civil, ressalvados os di-
reitos especiais dos credores da Sociedade, nos termos do artigo 233, § único da Lei nº 6.404/1976. 
(vi.2) aumento do patrimônio líquido da sociedade Lucio Maia Comercial: A cisão parcial acarre-
tará o aumento da conta de capital social da sociedade Lucio Maia Comercial na exata propor-
ção da parcela do acervo líquido cindido da Sociedade, com a consequente subscrição e integra-
lização de 7.224.622 quotas representativas do capital social da Lucio Maia Comercial, cada uma 
com o valor nominal de R$1,00, totalizando o montante de R$ 7.224.622,00. Assim, a totalida-
de das 7.224.622 quotas representativas do capital social da Lucio Maia Comercial, cada uma 
com o valor nominal de R$1,00, totalizando R$ 7.224.622,00 será atribuída à Lucio Viva, que é a 
única sócia da Lucio Maia Comercial, em substituição à parcela de sua participação no capital 
social da Sociedade que foi cancelada em razão da cisão parcial. Consequentemente, o capital 
social da Lucio Maia Comercial passa de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 quotas, com o valor no-
minal de R$ 1,00 cada, para R$ 7.225.622,00, dividido em 7.225.622 quotas, com o valor nomi-
nal de R$ 1,00 (um real) cada, permanecendo todas as quotas de titularidade da Lucio Viva. (vii) 
Bem, direitos e obrigações: Integrarão o acervo líquido cindido da Sociedade a ser vertido para a 
nova sociedade Lucio Maia Comercial o seguinte: A fração ideal de 0,406185 do imóvel a 
seguir descrito e caracterizado, juntamente com os seus respectivos direitos e obrigações: 
“Imóvel: Os PRÉDIOS nºs 467/469, 475, 485, 487, 493, 503, 507 e 515 da Rua PADRE CARVA-
LHO e nºs 370, 370-A e 374 da Rua FERNÃO DIAS, no 45º subdistrito, Pinheiros, e o terreno com 
a seguinte descrição: tem início no ponto 1A, localizado no alinhamento predial da Rua Padre 
Carvalho, na divisa com o imóvel lançado sob os nºs 463 e 465 da Rua Padre Carvalho (matrícu-
la nº 71.252 do 10º RI) distante 8,42m da intersecção do prolongamento dos alinhamentos pre-
diais da Rua Padre Carvalho com a Rua Tucumbira; deste ponto segue com a distância de 5,08m 

até encontra o ponto 1B; deste ponto segue pelo alinhamento predial da Rua PADRE CARVALHO 
com ângulo interno de 179°44’19” e distância de 5,02m até encontrar o ponto 1; deste ponto 
segue pelo alinhamento predial da Rua PADRE CARVALHO com ângulo interno de 181°38’22” 
e distância de 6,31m até encontrar o ponto 2; deste ponto segue pelo alinhamento predial da 
Rua PADRE CARVALHO com ângulo interno de 181°18’49” e distância de 6,58m até encontrar 
o ponto 3; deste ponto segue pelo alinhamento predial da Rua PADRE CARVALHO com ângulo 
interno de 178°10’27” e distância de 12,44m até encontrar o ponto 4; deste ponto segue pelo 
alinhamento predial da Rua PADRE CARVALHO com ângulo interno de 179°07’02” e distância 
de 6,09m até encontrar o ponto 5; deste ponto segue pelo alinhamento predial da Rua PADRE 
CARVALHO com ângulo interno 179°26”49” e distância de 6,95m até encontrar o ponto 6, na 
divisa com o imóvel lançado sob nº 517/517 fundos da Rua Padre Carvalho (matrícula nº 25.952 
do 10º RI); deste ponto defl ete à esquerda com ângulo interno de 83°33”30” e segue com dis-
tância de 41,62m até encontra o ponto 7; deste ponto defl ete à direta com ângulo interno de 
273°20’11” e segue com distância de 5,91m até encontrar o ponto 8, confrontando nos segmen-
tos formados pelos pontos 6 ao 8 com o imóvel lançado sob os nºs 517 e 517 fundos da Rua Pa-
dre Carvalho (matrícula nº 25.952 do 10° RI); deste ponto defl ete à esquerda com ângulo inter-
no 88°17’54” e segue com distância de 12,78m até encontrar o ponto 9, confrontando neste seg-
mento com o imóvel lançado sob o nº 66 da Rua Sumidouro (transcrição nº 41.151 do 10° RI); 
deste ponto segue com o ângulo interno de 179°44’45” e a distância de 34,51m até encontrar 
o ponto 10, confrontando neste segmento com o imóvel lançado sob o nº 66 da Rua Sumidouro 
(transcrição nº 41.151 do 10º RI) e com o imóvel lançado sob o nº 400 da Rua Fernão Dias (ma-
trícula nº 109.928 do 10º RI); deste ponto defl ete à esquerda com ângulo interno de 98°49’43” 
e segue com distância de 10,45m até encontrar o ponto 11, confrontando neste segmento com 
o alinhamento predial da Rua FERNÃO DIAS; deste ponto defl ete à esquerda com ângulo inter-
no de 81°28’52” e segue com distância de 30,28m até encontrar o ponto 12, confrontando nes-
te segmento com o imóvel lançado sob o nº 364 da Rua Fernão Dias (matrícula nº 107.293 do 
10° RI), com o imóvel lançado sob o n° 1 da Vila que tem entrada pela Rua Fernão Dias nº 346 
(matrícula nº 21.581 do 10º RI), com o imóvel lançado sob o nº 3 da Vila que tem entrada pela 
Rua Fernão Dias nº 346 (matrícula nº 104.003 do 10º RI) e com parte do imóvel lançado sob o nº 
5 da Vila que tem entrada pela Rua Fernão Dias nº 346 (matrícula nº 103.953 do 10º RI); deste 
ponto segue com ângulo interno de 179°49’29” e distância de 15,77m até encontrar o ponto 13, 
confrontando nesse segmento com parte do imóvel lançado sob nº 5 da Vila que tem entrada 
pela Rua Fernão Dias nº 346 (matrícula nº 103.953 do 10º RI), com o imóvel lançado sob nº 7 da 
Vila que tem entrada pela Rua Fernão Dias nº 346 (matrícula nº 26.400 do 10º RI), com o imóvel 
lançado sob o nº 9 da Vila que tem entrada pela Rua Fernão Dias nº 346 (matrícula nº 15.043 do 
10º RI) e com o imóvel lançado sob o nº 11 da Vila que tem entrada pela Rua Fernão Dias nº 346 
(matrícula nº 23.177 do 10º RI); deste ponto defl ete à direita com ângulo interno de 268°34’27” 
e segue com distância de 2,49m até encontrar o ponto 14; deste ponto segue com ângulo inter-
no 180°35’44” e distância de 6,08m até encontrar o ponto 15, confrontando nos segmentos for-
mados pelos pontos 13 ao 15 com parte do imóvel lançado sob o nº 11 da Vila que tem entrada 
pela Rua Fernão Dias, nº 346 (matrícula nº 23.177 do 10º RI); deste ponto defl ete à direita com 
ângulo interno de 189°42’21” e segue com distância de 12,23m até encontrar o ponto 16, con-
frontando neste segmento com parte do imóvel lançado sob o nº 11 da Vila que tem entrada pela 
Rua Fernão Dias, nº 346 (matrícula nº 23.177 do 10º RI) e com parte da área livre remanescente 
da Vila que tem entrada pela Rua Fernão Dias nº 346 (Remanescente da Transcrição nº 16.347 
do 10º RI); deste ponto defl ete à direita com ângulo interno de 259°50’06” e segue com distân-
cia de 0,18m até encontrar o ponto 17; deste ponto defl ete à esquerda com ângulo interno de 
90°05’08” e segue com distância de 6,11m até encontrar o ponto 18, confrontando nos segmen-
tos formados pelos pontos 16 ao 18 com parte área livre remanescente da Vila que tem entrada 
pela Rua Fernão Dias nº 346 (Remanescente da Transcrição nº 16.347 do 10º RI); deste ponto se-
gue com ângulo interno de 180°49’17” e distância de 6,30m até encontrar o ponto 19; deste 
ponto defl ete à direita com ângulo interno de 269°31’39” e segue com distância de 2,05m até 
encontrar o ponto 2B, confrontando nos segmentos formando pelos pontos 18 ao 2B com parte 
do imóvel lançado sob o nº 12 da Vila que tem entrada pela Rua Fernão Dias nº 346 (matrícula 
nº 52.934 do 10° RI); deste ponto defl ete à esquerda com ângulo interno de 89°44’55” e segue 
com distância de 9,87m até encontrar o ponto 3A, confrontando neste segmento com parte do 
imóvel lançado sob o nº 12 da Vila que tem entrada pela Rua Fernão Dias nº 346 (matrícula nº 
52.934 do 10º RI) e com parte do imóvel lançado sob o nº 79 da Rua Tucumbira (matrícula nº 
44.595 do 10º RI); deste ponto defl ete à esquerda com ângulo interno de 90°29’07” e segue dis-
tância de 42,64m até encontrar o ponto inicial 1A, formando ângulo interno de 96°07’04” com 
o segmento inicial, confrontando neste segmento com parte do imóvel lançado sob nº 79 da Rua 
Tucumbira (matrícula nº 44.595 do 10º RI) e com o imóvel lançado sob nº 79 da Rua Tucumbira 
(matrícula nº 44.595 do 10º RI) e com o imóvel lançado sob os nºs 463 e 465 da Rua Padre Car-
valho (matrícula nº 71.252 do 10º RI), encerrando a área de 2.548,07m²”, sendo que, nos termos 
da Avenida 02, de 04/03/2021 da matrícula respectiva, o prédio nº 515 da Rua Padre Carvalho 
foi demolido, conforme Certifi cado de Conclusão de Demolição nº 2018-65419-00, emitido em 
24/10/2018 pela PMSP, imóvel este que é objeto da Matrícula 151.932 do 10º Ofi cial de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP e cadastrado na Prefeitura do Município de 
São Paulo – PMSP sob os contribuintes nºs 083.042.0003-1, 083.042.0004-1, 
083.042.0008-2, 083.042.0009-0, 083.042.0050-3, 083.042.0051-1, 083.042.0158-5 e 
083.042.0159-3 (“Imóvel”), tendo o Imóvel sido adquirido conforme os registros anteriores, 
R.8/11.565 de 12.12.2012; R.5/61.635 de 28.01.2013; R.10/12.723 de 25.03.2013; R.14/70.746 
e R.15/70.746 de 16.08.2013; R.7/61.054 de 11.12.2014; R.16/12.833 de 15.01.2015; R. 19/12.833 
de 09.02.2015; R.10/82.286 e R.2/147.026, de 15.03.2018; R.20/12.833 de 17.06.2016 e matrí-
cula 144.869, todos do 10º Ofi cial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. O Imóvel acima des-
crito encontra-se livre ônus, gravames, encargos, dívidas e dúvidas e assim será transferido por 
força da cisão parcial. O valor venal de referência correspondente à totalidade do Imóvel na data 
de 20/09/2021 é de R$ 19.642.481,00, sendo de R$ 7.978.481,14 o valor venal de referência cor-
respondente à totalidade da fração ideal que integrará o acervo líquido cindido. O valor venal de 
referência, na data de 20/09/2021, por contribuinte é de: (i) contribuinte nº 083.042.0003-1: R$ 
1.575.066,00 referente à totalidade e de R$ 639.768,18 referente à fração ideal corresponden-
te; (ii) contribuinte nº 083.042.0004-1: R$ 1.575.066,00 referente à totalidade e de R$ 639.768,18 
referente à fração ideal correspondente; (iii) contribuinte nº 083.042.0008-2: R$ 2.022.329,00 re-
ferente à totalidade e de R$ 821.439,70 referente à fração ideal correspondente; (iv) contribuin-
te nº 083.042.0009-0: R$ 2.468.277,00 referente à totalidade e de R$ 1.002.577,09 referente à 
fração ideal correspondente; (v) contribuinte nº 083.042.0050-3: R$ 2.135.159,00 referente à to-
talidade e de R$ 867.269,55 referente à fração ideal correspondente; (vi) contribuinte nº 
083.042.0051-1: R$ 2.467.714,00 referente à totalidade e de R$ 1.002.348,41 referente à fração 
ideal correspondente; (vii) contribuinte nº 083.042.0158-5: R$ 4.172.174,00 referente à totalida-
de e de R$ 1.694.674,49 referente à fração ideal correspondente; e (viii) contribuinte nº 
083.042.0159-3: R$ 3.226.696,00 referente à totalidade e de R$ 1.310.635,51 referente à fração 
ideal correspondente. Atribui-se à totalidade do imóvel, seus direitos e obrigações, para todos os 
efeitos da cisão parcial, o valor de R$ 17.786.531,00, sendo de R$ 7.224.622,00 o valor atribuí-
do à fração ideal do imóvel, seus direitos e obrigações que integrarão o acervo líquido cindido da 
Sociedade a ser vertido à nova sociedade Lucio Maia Comercial. Foram apresentadas as seguin-
tes certidões pela Sociedade: (i) certidão de matrícula do Imóvel emitida em 22/09/2021 pelo 10º 
Ofi cial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP; (ii) Certidão de Débitos de Tributos Imobiliários 
emitida em 20/09/2021 pela Prefeitura do Município de São Paulo referente ao contribuinte nº 
083.042.0003-1, com o status “regular”; (iii) Certidão de Débitos de Tributos Imobiliários emiti-
da em 20/09/2021 pela Prefeitura do Município de São Paulo referente ao contribuinte nº 
083.042.0004-1, com o status “regular”; (iv) Certidão de Débitos de Tributos Imobiliários emiti-
da em 20/09/2021 pela Prefeitura do Município de São Paulo referente ao contribuinte nº 
083.042.0008-2, com o status “regular”; (v) Certidão de Débitos de Tributos Imobiliários emitida 
em 20/09/2021 pela Prefeitura do Município de São Paulo referente ao contribuinte nº 
083.042.0009-0, com o status “regular”; (vi) Certidão de Débitos de Tributos Imobiliários emiti-
da em 20/09/2021 pela Prefeitura do Município de São Paulo referente ao contribuinte nº 
083.042.0050-3, com o status “regular”; (vii) Certidão de Débitos de Tributos Imobiliários emiti-
da em 20/09/2021 pela Prefeitura do Município de São Paulo referente ao contribuinte nº 
083.042.0051-1, com o status “regular”; (viii) Certidão de Débitos de Tributos Imobiliários emi-
tida em 20/09/2021 pela Prefeitura do Município de São Paulo referente ao contribuinte nº 
083.042.0158-5, com o status “regular”; (ix) Certidão de Débitos de Tributos Imobiliários emiti-
da em 20/09/2021 pela Prefeitura do Município de São Paulo referente ao contribuinte nº 
083.042.0159-3, com o status “regular”; (x) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas nº 
28746821/2021, emitida em nome da Sociedade em 20/09/2021 e com prazo de validade até 
18/03/2022; (xi) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida em nome da Sociedade em 20/09/2021 e com prazo de validade até 19/03/2022, 
sob código de autenticidade: C33A.F336.AF46.C9AE. Fica dispensada a apresentação das demais 
certidões de que trata a Lei nº 7.433/1985. Nos termos do artigo 1.118 do Código Civil e do arti-
go 234 da Lei nº 6.404/1976, a certidão da operação passada pelo registro público de empresas 
mercantis será documento hábil para o registro e a averbação, nos registros públicos e privados 
competentes, incluindo o Cartório de Registro de Imóveis competentes, da sucessão pela socie-
dade Lucio Maia Comercial no bem, direitos, obrigações, pretensões, faculdades, poderes, ações, 
exceções, ônus e responsabilidades da Sociedade relacionados ao acervo cindido. (viii) Ausência 
de solidariedade: A responsabilidade da nova sociedade Lucio Maia Comercial estará limitada ao 
bem, direitos e obrigações que compõem o acervo cindido, sem solidariedade com a Sociedade, 
nos termos do artigo 233, parágrafo único, da Lei nº 6.404/1976. Deste modo, a nova sociedade 
Lucio Maia Comercial não será responsável solidária pelas dívidas, obrigações, passivos, ônus, 
responsabilidades e contingências da Sociedade que forem estranhas ao acervo cindido. (ix) Tri-
butos: Cada uma das partes deverá recolher e pagar pontualmente todos os tributos incidentes 
em razão da operação e para os quais seja defi nida como contribuinte pela legislação tributária. 
A sociedade Lucio Maia Comercial será responsável pelo recolhimento do imposto de transmis-
são inter vivos (ITBI) incidente sobre a transmissão da propriedade Imóvel que compõe a parce-
la cindida, uma vez que exercerá atividade preponderantemente imobiliária. 3. Disposições ge-
rais: 3.1. Este Protocolo e Justifi cação somente poderá ser alterado ou aditado por escrito, em 
instrumento particular assinado por todos os seus subscritores. 3.2.Serão promovidos, no âmbi-
to das sociedades envolvidas (quais sejam, Sociedade e Lucio Maia Comercial) os respectivos atos 
societários visando aprovar os termos e condições da cisão parcial aqui previstos. Neste sentido, 
deverá ser realizada a Alteração do Contrato Social da Sociedade, para que a sócia Lucio Viva: (i) 
aprove este Protocolo; (ii) ratifi que a contratação e nomeação da Empresa Avaliadora para ela-
boração do Laudo de Avaliação; (iii) aprove o Laudo de Avaliação; (iv) aprove a cisão parcial da 
Sociedade com a versão do acervo líquido cindido para a nova sociedade Lucio Maia Comercial. 
3.3.Os administradores das sociedades envolvidas (quais sejam, Sociedade e Lucio Maia Comer-
cial) tomarão todas e quaisquer medidas necessárias à implementação da cisão parcial objeto 
deste Protocolo. 3.4. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/SP, com exclusão de qualquer 
outro, para dirimir qualquer disputa, controvérsia ou divergência decorrente ou relacionada a este 
instrumento. São Paulo, 30.09.2021. Cindida: Lucio Maia Empreendimento Imobiliário 
SPE Ltda. Por: Wilson Pinto Rodrigues / Firmino Matias Lucio Junior / Luiz Alberto Matias Lucio 
Mendonça. Incorporadora do acervo cindido: Lucio Maia Comercial Empreendimento Imo-
biliário SPE Ltda. Por: Wilson Pinto Rodrigues / Firmino Matias Lucio Junior / Luiz Alberto Ma-
tias Lucio Mendonça. Sócia: Lucio Viva Empreendimentos e Participações Ltda. Por: Wil-
son Pinto Rodrigues / Firmino Matias Lucio Junior / Luiz Alberto Matias Lucio Mendonça 

I. Data, Hora e Local: Aos 6.09.2021, às 10 hs, na Avenida Santo Amaro, 48, 2º andar, 
conjunto 21, Parte, São Paulo/SP, CEP: 04506-000, sede social da Credihome Finance 
Participações S.A., sociedade por ações de capital fechado, CNPJ/ME 40.089.521/0001-81, 
com seus atos societários registrados na JUCESP NIRE 35.300.574.249 (“Companhia”). II. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação conforme o disposto no artigo 124, §4º 
da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da única acionista da Companhia, 
conforme assinatura constante ao fi nal desta ata e nos livros próprios da Companhia. III. Mesa: 
Foram nomeados pela Assembleia, Bruno Moreira da Gama, como presidente, e 
Alexandre Wildt Borges, como Secretário da Mesa. IV. Ordem do Dia: Deliberar, discutir 
e aprovar: (a) a recondução dos Srs. Bruno Moreira da Gama; Alexandre Wildt Borges e 
Flávio Borges Fortes para os cargos de Diretores; (b) a eleição de novos membros da 
Diretoria da Companhia; (c) reforma e consolidação do estatuto social da Companhia (“Estatuto 
Social”); e (d) a autorização aos Diretores da Companhia para tomarem todas as medidas 
necessárias para o fi el cumprimento do disposto na presente ata. V. Deliberações: Foi 
aprovada a lavratura da ata em forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das S.A. 
Após as deliberações sobre as matérias constantes da Ordem do Dia, a única acionista da 
Companhia aprovou, sem quaisquer emendas ou ressalvas, as seguintes matérias: (a) a 
recondução dos Diretores da Companhia: (i) Bruno Moreira da Gama, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG 17986 669/SSP SP, CPF/MF 165 020 988 60, residente e 
domiciliado em São Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida Santo Amaro 48, conjunto 21, 
Vila Nova Conceição, CEP 04506 000 (“Bruno”); (ii) Flávio Borges Fortes, brasileiro, 
divorciado, nascido em 15.02.1959, engenheiro, RG 8 783 506 (SSP/SP), CPF/MF 022 266 888 
11, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida Santo Amaro 
48, conjunto 21, Vila Nova Conceição, CEP 04506 000 (“Flávio”); e (iii) Alexandre Wildt 
Borges, brasileiro, solteiro, maior, administrador, RG 13 021 743 3 (DIC RJ), CPF/MF 739 656 
931 15, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida Santo 
Amaro, 48, conjunto 21, Vila Nova Conceição, CEP 04506 000 (“Alexandre”), que 
permanecem em seus cargos de Diretores para um mandato de 2 anos contados a partir da 
presente data, conforme Termos de Posse anexos à presente na forma do Anexo I. Sem prejuízo 
das obrigações de indenização assumidas por Bruno, Alexandre e Flávio na qualidade de 
vendedores no Compra e Venda de Ações e Outras Avenças celebrado em 20.08.2021, por 
Alexandre, Bruno, Flávio, Loft Brasil Tecnologia Ltda., e outros (“Contrato de Compra e Venda”), 
a Companhia outorga aos referidos Diretores a mais ampla, geral irrevogável e irretratável 
quitação em relação ao tempo em que tais Diretores exerceram a administração da Sociedade, 
até a presente data, para nada mais reclamar, a qualquer tempo e a qualquer título. (b) a eleição 
do (i) Mate Pencz, alemão, casado, administrador de empresas, RNE V862622-N, CPF/ME 
235.684.928-90, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua 
Tabapuã, 743, sala 301, São Paulo/SP, CEP 04533-012 e Caio Alfano Carra, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, RG 27.789.027-5 (SSP-SP), CPF/ME 341.729.768-08, com endereço 
comercial em São Paulo/SP, na Avenida Santo Amaro, 48, 2º andar, conjunto 21, CEP 04506-000, 
ambos para o cargo de Diretores da Companhia, por um prazo de mandato de 2 anos contados 
desta data, conforme Termos de Posse anexos à presente na forma do Anexo II. Considerando 
as deliberações aprovadas acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta da seguinte 
forma: Nome: Bruno Moreira da Gama, Cargo: Diretor, Nome: Alexandre Wildt 
Borges, Cargo: Diretor, Nome: Flávio Borges Fortes, Cargo: Diretor, Nome: Mate 
Pencz, Cargo: Diretor, Nome: Caio Alfano Carra, Cargo: Diretor. (c) a reforma integral e a 
consolidação do Estatuto Social na forma prevista no Anexo III desta ata; e (d) a autorização aos 
Diretores da Companhia a tomarem todas as medidas necessárias para o fi el cumprimento do 
disposto na presente ata. VI. Encerramento: Nada mais a ser tratado, foi encerrada a 
Assembleia, da qual se lavrou ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. São 
Paulo, 6.09.2021. Mesa: Bruno Moreira da Gama - Presidente, Alexandre Wildt Borges 
- Secretário. Acionista: Loft Brasil Tecnologia Ltda. - Mate Pencz - Diretor Executivo. 
JUCESP 462.726/21-6 em 23/09/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral
“Estatuto Social da Credihome Finance Participações S.A. I - Denominação, Sede, 
Objeto e Duração: Artigo 1º. A Companhia constitui-se sob a forma de uma sociedade por 
ações e tem a denominação social de Credihome Finance Participações S.A. 
(“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e domicílio em São Paulo/SP, na Avenida 
Santo Amaro 48, conjunto 21, Parte, CEP 04506-000, podendo, mediante deliberação dos 
acionistas, manter e encerrar fi liais e escritórios em qualquer localidade do país. § único. A 
Companhia poderá abrir outras fi liais, agências, escritórios e estabelecimentos em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior por deliberação da Assembleia Geral dos Acionistas. 
Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades, nacionais ou 
estrangeiras, na qualidade de sócia ou acionista. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia 
é indeterminado. II - Do Capital Social: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de 
R$ 4.118.704,00, dividido em 4.118.704 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Artigo 6º. As ações são indivisíveis perante a Companhia. Artigo 7º. A cada ação ordinária 
corresponde um voto nas Assembleias da Companhia. III - Das Assembleias Gerais de 
Acionistas: Artigo 8º. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão ordinariamente 
uma vez por ano, nos quatro (4) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício 
social, a fi m de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei, sendo que as deliberações 
deverão ser tomadas por maioria simples dos acionistas, salvo em relação às matérias que 
exijam quórum qualifi cado nos termos da legislação aplicável em vigor ou se de outra forma 
estabelecido neste Estatuto Social. Artigo 9º. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão 
realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem ou quando as 
disposições do Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos acionistas. 
Artigo 10º. As Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, serão presididas por um dos 
membros da Diretoria. O secretário da mesa deverá ser indicado, dentre os presentes, pelo 
Presidente da Assembleia. Artigo 11º. Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia 
Geral os acionistas cujas ações estejam registradas na conta de depósito das ações, aberta em 
seu nome nos livros da instituição depositária, com quarenta e oito (48) horas de antecedência 
da data designada para a realização da referida Assembleia Geral. § único. O acionista poderá 
ser representado por procurador na Assembleia Geral de Acionistas nos termos do §1º do artigo 
126 da Lei 6.404/76, alterada pela Lei 10.303, de 31.10.2001. Artigo 12º. Sem prejuízo das 
matérias previstas em lei, a Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios 
relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e 
desenvolvimento, observadas as competências específi cas dos demais órgãos de administração 
da Companhia. § 1º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afi rmativo 
da maioria dos acionistas presentes com direito a voto, não computados os votos em branco, 
exceto nos casos em que a lei, este Estatuto Social e/ou, caso existam, os acordos de acionistas 
averbados nos livros da Companhia e arquivados em sua sede prevejam quórum maior de 
aprovação. § 2º. Sem prejuízo das matérias previstas em lei, a aprovação das matérias a seguir 
listadas dependerão de prévia aprovação de acionistas reunidos em Assembleia Geral: (a) 
eleger/destituir os Diretores, e fi xar as respectivas remunerações. (b) pedido de recuperação 
judicial e extrajudicial, ou falência da Companhia e/ou suas subsidiárias; (c) dissolução ou 
liquidação da Companhia e/ou suas subsidiárias; (d) fusão, incorporação, incorporação de 

participações societárias, cisão, ou qualquer outra reorganização societária envolvendo a 
Companhia e/ou suas subsidiárias; (e) aquisição ou qualquer outra forma de operação 
societária, envolvendo a Companhia e/ou suas subsidiárias, de ações, quotas, valores mobiliários 
ou qualquer outra participação em qualquer sociedade, companhia, joint venture, associação ou 
entidade empresarial; (f) prática de atos que criem obrigações ou desonerem terceiros de 
obrigações para com a Companhia e/ou suas subsidiárias, em valor individual ou agregado 
acima de R$ 1.000.000,00, em uma única operação ou numa série de operações relacionadas 
dentro do mesmo exercício social; (g) qualquer cessão, transferência, licenciamento ou oneração 
de direitos de propriedade intelectual da Companhia e/ou suas subsidiárias, incluindo com 
relação aos seus softwares proprietários (exceto pela licença limitada, não exclusiva, não 
transferível e não sublicenciável, concedida a clientes, bancos ou parceiros relacionados à 
atuação da Companhia ou de suas Subsidiárias como correspondente bancário, para acesso de 
tais pessoas ao conjunto de soluções digitais de propriedade da Companhia e/ou de suas 
Subsidiárias); (h) contratação pela Companhia e/ou suas subsidiárias de obrigações fi nanceiras, 
empréstimos, fi nanciamentos, mútuos, linhas de crédito, antecipação de recebíveis, a ampliação 
de qualquer dívida fi nanceira e similares, acima de R$ 500.000,00, em uma única operação ou 
numa série de operações relacionadas dentro do mesmo exercício social; (i) prática de quaisquer 
atos fora do curso ordinário dos negócios relacionados ao objeto social da Companhia e/ou das 
subsidiárias; (j) prestação de garantias de qualquer natureza pela Companhia e/ou suas 
subsidiárias, de qualquer valor; (k) alterações das práticas contábeis da Companhia e/ou suas 
subsidiárias; (l) abertura e encerramento de fi liais e outros estabelecimentos; (m) criação ou 
outorga de plano de opção de compra e venda de quotas da Companhia e/ou suas subsidiárias; 
e (n) outorga de qualquer procuração para a prática dos atos listados acima. IV – Da 
Administração da Companhia: Artigo 13º. A administração da Companhia compete à 
Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os 
Diretores dispensados de prestar garantia para o exercício de suas funções. § 1º. Todos os 
membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro 
próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. § 2º. A 
Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração dos Diretores. V – Da 
Diretoria: Artigo 14º. A Diretoria será composta por, no mínimo 3 e, no máximo, 7 Diretores 
sem designação específi ca, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, 
e por esta destituíveis a qualquer tempo. § 1º. Os Diretores serão eleitos para um mandato 
unifi cado de 2 anos, sendo admitida a reeleição. § 2º. No caso de vacância de cargo da Diretoria, 
a respectiva substituição será deliberada pela Assembleia Geral. Artigo 15º. Observado o 
disposto no Artigo 12º acima (atos que dependem de aprovação dos acionistas da Companhia) 
e no Artigo 16 (atos que dependem da assinatura do Diretor Mate Pencz isoladamente ou em 
conjunto com qualquer outro Diretor), a Companhia será representada, ativa e passivamente, 
mediante a assinatura: (a) isolada do Diretor Mate Pencz; (b) de quaisquer 2 Diretores, agindo 
em conjunto, para a prática de atos que criem obrigações ou desonerem terceiros de obrigações 
para com a Companhia e/ou suas subsidiárias, limitados ao valor de R$ 500.000,00 ao ano, em 
uma única operação ou numa série de operações relacionadas dentro do mesmo exercício 
social, desde que no curso normal dos negócios (ressalvado que tal limite não se aplica à 
contratação de parceiros relacionados à atuação da Companhia ou de suas Subsidiárias como 
correspondente bancário, no curso normal dos negócios, os quais poderão ser celebrados por 
quaisquer 2 Diretores, agindo em conjunto, ainda que as comissões devidas a tais parceiros 
superem tal limite); ou (c) de 1 Diretor, agindo em conjunto com 1 procurador nomeado em 
conformidade com o Artigo 17 abaixo, ou de 1 procurador nomeado em conformidade com o 
Artigo 17 abaixo, desde que a procuração estabeleça os poderes específi cos de representação. 
Artigo 16º. Para a prática de qualquer dos seguintes atos e operações de administração dos 
negócios sociais a Companhia deverá ser obrigatoriamente representada pela assinatura (i) 
isolada do Diretor Mate Pencz, ou (ii) de 2 Diretores, sendo um deles obrigatoriamente o 
Diretor Mate Pencz: (a) a contratação de obrigações fi nanceiras, empréstimos, fi nanciamentos, 
mútuos, linhas de crédito, antecipação de recebíveis, a ampliação de qualquer dívida fi nanceira 
e similares, independentemente do valor; (b) a celebração de quaisquer contratos ou 
compromisso que contenham cláusula de exclusividade, não concorrência, paridade (most-

favoured-nation) e similares, independentemente do valor; (c) a celebração de qualquer aditivo 
contratual que reduza os valores ou parâmetros de remuneração, comissão ou rebate nas 
operações em que a Companhia receba tal tipo de remuneração, comissão ou rebate, 
independentemente do valor, pela Companhia e/ou pelas subsidiárias; e (d) a celebração de 
quaisquer novos contratos de correspondência bancária ou a celebração de aditamento aos 
atuais, independentemente do valor, pela Companhia e/ou pelas subsidiárias. Artigo 17º. 
Observado o disposto no Artigo 12, § 2º, item “n” acima, as procurações serão outorgadas em 
nome da Companhia por 2 Diretores, (sendo 1 necessariamente o Diretor Mate Pencz), 
agindo em conjunto, devendo especifi car expressamente os poderes conferidos e, com 
exceção daquelas para fi ns judiciais, terão período de validade limitado, no máximo, a 1 ano, 
sendo vedado o substabelecimento. Artigo 18º. É expressamente vedado e será nulo de 
pleno direito o ato praticado em nome da Companhia por qualquer acionista, Diretor, 
procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e 
operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil, ou criminal, se for 
o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. VI – Do Conselho Fiscal: Artigo 
19º. O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado 
mediante, solicitação dos acionistas, conforme previsto em lei. Artigo 20º. O Conselho Fiscal, 
quando instalado, será composto por no mínimo 3 e no máximo 5 membros, e por igual 
número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, 
com as atribuições e prazos previstos em lei. § único. A remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. VII – Do 
Exercício Social e Lucros: Artigo 21º. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e 
encerra-se no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais 
demonstrações fi nanceiras deverão ser preparados. § 1º. O balanço patrimonial e as 
demonstrações fi nanceiras da Companhia serão anualmente auditados por auditores 
independentes, registrados na Comissão de Valores Mobiliários. § 2º. Do lucro líquido apurado 
no exercício, será deduzida a parcela de cinco por cento (5%) para a constituição da reserva 
legal, que não excederá a 20% do capital social. § 3º. Os acionistas terão direito a um 
dividendo anual não cumulativo de, no mínimo, 25% do lucro líquido do exercício, nos termos 
do artigo 202 da Lei 6.404/76. § 4º. O saldo remanescente, após atendidas as disposições 
legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, observada a 
legislação aplicável. § 5º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em 
cumprimento a requisitos legais ou para atender interesses societários, inclusive para a 
distribuição de dividendo intermediários ou antecipados. Artigo 22º. A Companhia poderá 
pagar juros sobre o capital próprio, imputando-o ao dividendo mínimo obrigatório. VIII – Da 
Liquidação: Artigo 23º. A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a 
Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o 
liquidante. IX – Resolução de Confl itos: Artigo 24º. Fica eleito o foro da Cidade de São 
Paulo/SP, para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.”. São Paulo, 6.09.2021.

Credihome Finance Participações S.A. - CNPJ/ME nº 40.089.521/0001-81 - NIRE: 35.300.574.249
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 6 de Setembro de 2021

Campen Investimentos e Participações S.A.
CNPJ nº 20.701.144/0001-82

Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas em 31/12/2020 e 2019 - (Valores expressos em milhares de reais)

Outros passivos  - - 20.384 22.759
Caixa proveniente das operações  35.238 13.242 277.823 187.489
Juros pagos  - - (17.702) (5.638)
IR e CS pagos  (627) (375) (6.011) (10.774)
Caixa líquido proveniente das
 atividades operacionais  34.611 12.867 254.110 171.077
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado e de intangível - - (68.980) (76.031)
Obrigações em arrendamento
 - contraprestação paga  - - (3.260) (1.930)
Pagamento por aquisição de controladas - - (12.041) (74.934)
Caixa de companhia adquirida  - - - 4.294
Aumento de capital nas investidas 10.1 (2.905) (897) (2.905) (897)
Dividendos recebidos 10.1 10.656 4.222 - -
Juros sobre capital
 próprio recebidos 10.1 1.633 1.500 - -
Alienação de investimentos 10.1 61 - 61 -
Caixa líquido (usado nas) proveniente
 das atividades de investimentos  9.445 4.825 (87.125) (149.498)
Fluxo de caixa das atividades de �nanciamentos
Captação/amortização de
 empréstimos, líquida  - - 115.428 38.923
Antecipação de lucros  - 2.745 - 2.746
Distribuição de lucros  (40.000) (21.490) (93.645) (43.516)
Caixa líquido usado nas
 atividades de �nanciamentos  (40.000) (18.744) 21.783 (1.847)
(Redução) aumento de caixa
 e equivalentes de caixa  4.056 (1.053) 188.768 19.732
Caixa e equivalentes de caixa
 no início do exercício  4.555 5.608 95.998 76.266
Caixa e equivalentes de caixa
 no �m do exercício  8.611 4.555 284.766 95.998

Demonstrações Controladora Consolidado
 dos Resultados Nota 2020 2019 2020 2019
Receita líquida de vendas 16 35.185 13.953 1.146.741 754.096
Custo das vendas 17 - - (657.141) (471.289)
Lucro bruto  35.185 13.953 489.600 282.807
Despesas operacionais
Despesas com vendas 17 (13) - (83.233) (56.852)
Despesas gerais e administrativas 17 (287) (759) (107.498) (76.611)
Outras despesas
 operacionais, líquidas 17 - - 929 (16.889)

Lucro operacional antes
 do resultado �nanceiro  34.885 13.194 299.798 132.456
Resultado �nanceiro 18
Receitas �nanceiras  129 300 43.499 2.520
Despesas �nanceiras  - - (32.953) (18.843)
Variações cambiais, líquidas  - - (209.912) (6.356)
Resultado �nanceiro  129 300 (199.366) (22.679)
Resultado de
 equivalência patrimonial 10.1 6.367 13.854 (1.104) (657)
Lucro antes do IR e da CS  41.381 27.349 99.328 109.121
Imposto de renda e contribuição social (627) (375) (23.838) (18.546)
Lucro líquido do exercício  40.754 26.974 75.490 90.575
Atribuíveis a:
Atribuível aos controladores  40.754 26.974 40.754 26.974
Atribuível aos não controladores  - - 34.736 63.601

Fluxos de caixa das Controladora Consolidado
 atividades operacionais Nota 2020 2019 2020 2019
Lucro antes do IR e da CS  41.381 27.349 99.328 109.121
Depreciação e amortização 11, 12 - - 46.152 31.787
Amortização de direito de
 uso em arrendamentos  - - 2.390 2.064
Ajuste a valor presente de
 arrendamento mercantil  - - 217 224
Valor residual do ativo
 imobilizado e intangível baixado 11 - - 4.702 759
Constituição (reversão) para
 perda esperada de crédito 7 - - 3.890 2.202
Constituição (reversão) de
 provisão para contingências 22 - - 5.967 (41)
Provisão para redução ao
 valor realizável dos estoques 8 - - (671) 88
Perdas por redução de
 valor recuperável - Impairment 12 - - (2.220) -
Resultado equivalência patrimonial 10 (6.367) (13.854) 1.105 657
Juros, atualização monetária
 e variação cambial  - - 174.702 27.802
  35.014 13.495 335.562 174.663
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber de clientes  - - (71.239) (20.378)
Estoques  - - (51.834) 5.993
Tributos a recuperar  (6) 2 (67.562) (17.664)
Outros ativos e depósitos judiciais  79 (79) (14.196) 13.800
Fornecedores  5 - 23.980 1.818
Tributos a recolher  146 (176) 27.936 6.448
Salários e encargos sociais  - - 24.750 3.100
Dividendos a pagar  - - (766) 3.487
Instrumentos �nanceiros derivativos  - - 50.808 (6.537)

Demonstrações dos Controladora Consolidado
 Resultados Abrangentes 2020 2019 2020 2019
Lucro líquido do exercício 40.754 26.974 75.490 90.575
Outros resultados abrangentes
Hedge de �uxo de caixa - - - 6.724
Ajuste de avaliação patrimonial 4.269 1.524 22.713 1.338
Resultado abrangente total 45.023 28.498 98.203 98.637
Atribuíveis a:
Atribuível aos controladores 45.023 28.498 45.023 28.498
Atribuível aos não controladores - - 53.180 70.139

André Reginato - Diretor - CPF nº 125.607.168-44
Ronaldo Pires da Silva - Contador - CRC nº 1SP 164.536/O-7

“As Notas Explicativas e Relatório dos Auditores Independentes,
encontram-se na íntegra a disposição na sede social da Empresa”

Demonstrações das Mutações   Ajuste de   Patrimônio líquido Participação
 do Patrimônio Líquido  Capital avaliação Reserva Lucros atribuível aos de não
 Nota social patrimonial legal acumulados acionistas controladores controladores Total
Saldos em 31 de dezembro de 2018  33.080 997 6.616 - 40.693 113.188 153.881
Lucro líquido do exercício  - - - 26.974 26.974 63.601 90.575
Adição de não controladores em função de
 combinação de negócios de controladas  - - - - - 1.274 1.274
Distribuição de lucros  - - - (21.490) (21.490) (24.561) (46.051)
Ajuste de avaliação patrimonial 10.1 - 1.524 - - 1.524 6.538 8.062
Saldos em 31 de dezembro de 2019  33.080 2.521 6.616 5.484 47.701 160.039 207.740
Lucro líquido do exercício  - - - 40.754 40.754 34.736 75.490
Adição de não controladores em função de
 combinação de negócios de controladas  - - - - - 3.947 3.947
Distribuição de lucros  - - - (40.000) (40.000) (52.837) (92.837)
Ajuste de avaliação patrimonial 10.1 - 4.269 - - 4.269 18.444 22.713
Saldos em 31 de dezembro de 2020  33.080 6.790 6.616 6.238 52.724 164.330 217.054

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto

Balanços Patrimoniais Controladora Consolidado
 Nota 2020 2019 2020 2019

Passivo/Circulante  178 27 432.686 255.049
Fornecedores 13 9 4 102.921 78.941
Empréstimos e �nanciamentos 14 - - 186.425 108.540
Salários e encargos sociais  - - 13.149 11.501
Participações nos lucros e resultados - - 27.030 9.221
Impostos e contribuições a recolher 169 23 37.198 9.263
Dividendos e juros sobre capital próprio - - 3.363 3.989
Instrumentos �nanceiros
 derivativos 5.4 - - 14.484 -
Passivos de arrendamentos  - - 1.433 2.524
Outros passivos  - - 46.683 31.070
Não circulante  - - 558.568 328.399
Empréstimos e �nanciamentos 14 - - 485.997 288.442
Provisões para contingências 22 - - 7.052 1.085
Impostos e contribuições a recolher - - - 1.645
Participações nos lucros e resultados - - 9.937 5.994
IR diferido passivo 19.b - - - 5.590
Instrumentos �nanceiros
 derivativos 5.4 - - 27.918 -
Passivos de arrendamentos  - - 1.893 2.428
Outros passivos  - - 25.771 23.215
Patrimônio líquido  52.724 47.701 217.054 207.740
Capital social 15 33.080 33.080 33.080 33.080
Reservas de lucros  6.238 5.484 6.238 5.484
Reserva legal  6.616 6.616 6.616 6.616
Ajustes de avaliação patrimonial  6.790 2.521 6.790 2.521
Total atribuído aos
 acionistas da Companhia  52.724 47.701 52.724 47.701
Participação de não controladores  - - 164.330 160.039
Total do passivo e
 patrimônio líquido  52.902 47.728 1.208.308 791.188

Ativo/Circulante  9.707 5.724 801.533 427.726
Caixa e equivalentes de caixa 6 8.611 4.555 284.766 95.998
Contas a receber de clientes 7 - - 232.583 165.234
Estoques 8 - - 162.018 109.513
Impostos a recuperar  6 - 88.149 38.097
IR e CS a recuperar  - - 1.276 1.812
Instrumentos �nanceiros
 derivativos 5.4 - - - 1.894
Outros ativos 9 1.090 1.169 32.741 15.178
Não circulante  43.195 42.004 406.775 363.462
Depósitos judiciais 22 - - 291 977
Impostos a recuperar  - - 863 888
Instrumentos �nanceiros
 derivativos 5.4 - - - 6.512
IR e CS diferidos 19.b - - 18.953 882
Outros ativos 9 - - 4.688 7.230
Investimentos 10 43.195 42.004 19.130 5.345
Imobilizado 11 - - 320.232 296.366
Intangível 12 - - 42.618 45.262
Total do ativo  52.902 47.728 1.208.308 791.188

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0002413-76.2021.8.26.0704. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro
Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a).
Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a FÁTIMA ADRIANA VIEIRA
MENDONÇA SATO, RG 9.848.233-6, CPF
155.657.798-20, que por este Juízo tramita uma ação
de Cumprimento de Sentença, movida por Editora
Cered Centro de Recursos Educacionais Ltda.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
4.445,26 (maio/2021), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 dias para que a executada,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de agosto de 2021.

 02 e 05.10

SRC Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 
CNPJ: 31.345.064/0001-58 - NIRE 353.005.206-53

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Setembro de 2021
I. DATA, HORA E LOCAL: ao dia 24 do mês de setembro de 2021, às 9:00 horas, na sede social da SRC 
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, localizada na Rua Joaquim Floriano, nº 
1052, 13º andar, Itaim Bibi, CEP: 04534-004, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia” 
ou “Emissora”). II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 
124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
conforme se verifica pela assinatura lançada no Livro de Presença de Acionistas. III. MESA: Presidida pelo 
Sr. Antonio Amaro e secretariada pelo Sr. Ricardo Lucas Dara da Silva. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 
(I) a alteração da data de vencimento das debêntures da primeira emissão de debêntures da Companhia 
(“Debêntures”), cujos termos foram aprovados na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de 
setembro de 2018 (“AGE da Emissão”), na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1º de outubro 
de 2018 (“AGE de Re-ratificação de 2018”) e na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de 
junho de 2019 (“AGE de Re-ratificação de 2019”), bem como das datas de amortização programada 
e das datas de pagamento da remuneração também aprovadas na AGE da Emissão, na AGE de Re-
ratificação de 2018 e na AGE de Re-ratificação de 2019; (II) a alteração da remuneração das Debêntures 
aprovada na AGE da Emissora, na AGE de Re-ratificação de 2018 e na AGE de Re-ratificação de 2019; (III) 
a ratificação das demais disposições constantes da AGE da Emissão, na AGE de Re-ratificação de 2018 e 
na AGE de Re-ratificação de 2019; (IV) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os 
atos e assinar todos os documentos necessários à realização das deliberações acima; e (V) a autorização 
para a publicação desta ata na forma prevista no §1°, do artigo 130, da Lei das Sociedades por Ações. 
V. DELIBERAÇÕES: instalada a Assembleia, foram tomadas as seguintes deliberações, sem quaisquer 
restrições, aprovadas pela unanimidade dos acionistas titulares da totalidade das ações representativas do 
capital social da Companhia: (I) aprovar a alteração da data de vencimento das Debêntures, bem como 
as datas de amortização programada e das datas de pagamento da remuneração, por meio da alteração 
das deliberações constantes dos itens (I)(g), (I)(r) e (I)(s) da AGE da Emissão, que passarão a ter a seguinte 
redação: (g) Prazo de Vigência e Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses em que ocorrer o 
vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, as Debêntures têm prazo de 
vigência de 54 (cinquenta e quatro) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 30 
de março de 2023 (“Data de Vencimento”); (...) (r) Periodicidade do Pagamento da Remuneração: 
sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga nas seguintes datas (“Data de 
Pagamento da Remuneração”): Datas de Pagamento da Remuneração: 19 de março de 2019 // 11 de 
julho de 2019 // 30 de setembro de 2019 // 31 de março de 2020 // 30 de setembro de 2020 // 31 de março 
de 2021 // 29 de setembro de 2021 // 30 de 30 de setembro de 2022 // 9 de março de 2023 // 16 de março 
de 2023 // 23 de março de 2023 // Data de Vencimento. (s) Amortização Programada: o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em quatro parcelas semanais nas seguintes 
datas (“Datas de Amortização”), ressalvados os pagamentos devidos em caso de Vencimento Antecipado 
(“Amortização Ordinária”): Data da Amortização : 9 de março de 2023 // Percentual do saldo Valor 
Nominal Unitário a ser Amortizado: 25% // Data da Amortização: 16 de março de 2023 // Percentual 
do saldo Valor Nominal Unitário a ser Amortizado: 50% // Data da Amortização: 23 de março de 
2023 // Percentual do saldo Valor Nominal Unitário a ser Amortizado: 75% // Data da Amortização: 
Data de Vencimento // Percentual do saldo Valor Nominal Unitário a ser Amortizado: 100% (II) 
aprovar a alteração da remuneração das Debêntures, por meio da alteração da deliberação constante do 
item (I)(q) da AGE da Emissão, que passará a ter a seguinte redação: (q) Remuneração: Sobre o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a (A) um percentual da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível 
em sua página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Percentual DI” e “Taxa 
DI”, respectivamente), sendo que (i) até 11 de julho de 2019, exclusive o Percentual DI corresponderá a 
100,01% (cem inteiros e um centésimo por cento); (ii) a partir de 11 de julho de 2019 até 29 de setembro 
de 2021, inclusive, o Percentual DI corresponderá a 100,160% (cem inteiros e dezesseis centésimos cem 
décimos de milésimo por cento); (B) a partir de 29 de setembro de 2021, exclusive, a um percentual de 
9.6590%, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde 
a Primeira Data de Subscrição ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme 
o caso (“Remuneração”). A Remuneração deverá ser calculada de acordo com a fórmula estabelecida 
na Escritura; (III) aprovar a ratificação das demais disposições constantes da AGE da Emissão, na AGE de 
Re-ratificação de 2018 e na AGE de Re-ratificação de 2019; (IV) autorizar a Diretoria da Companhia para 
praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à realização das deliberações acima, 
incluindo, mas não se limitando, a celebração de aditamento à escritura de emissão das Debêntures e 
dos respectivos contratos de garantia e de cessão de recebíveis no âmbito da Emissão, sendo certo que as 
deliberações tomadas nos itens (I) a (III) desta assembleia têm sua eficácia condicionada à aprovação dos 
titulares das Debêntures, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas; e (V) autorizar a publicação 
desta ata na forma prevista no §1°, do artigo 130, da Lei das Sociedades por Ações no periódico aprovado 
nesta Assembleia e no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar, a sessão foi suspensa para lavratura da presente ata, que foi lida, aprovada por acionistas titulares 
da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia. 7. ASSINATURAS: Antonio Amaro 
(Presidente); Ricardo Lucas Dara da Silva (Secretário); Acionista Presente: Holding Trust S.A., neste ato 
representada por Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e Silva e Ricardo Lucas Dara da Silva. Confere com 
o original lavrado em livro próprio. São Paulo, SP, 24 de setembro de 2021. Mesa: Antonio Amaro - 
Presidente; Mesa: Ricardo Lucas Dara da Silva - Secretário; Acionista: Holding Trust S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1113302-20.2019.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues
Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GILDO AMARO DA SILVA, Brasileiro, RG 36.402.168, CPF
434.816.474-68, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino
Renovado Objetivo – SUPERO, objetivando a cobrança de R$ 21.424,06 (outubro/2018), oriunda do inadimplemento
dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito
o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de agosto de 2021. 02 e 05.10

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº. 1014813-42.2019.8.26.0004. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu
Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDREIA MARTINS DE ABREU, Brasileira, Enfermeira,
RG 34.368.710-0, CPF 296.915.278-98, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade
Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo – SUPERO, para cobrança da quantia de R$ 19.780,89
(setembro/2018), corrigidos e acrescido de encargos legais, decorrentes do inadimplemento do contrato de
prestaçaõ de serviços educacionais, firmado entre as partes em 29 de janeiro de 2015, relativos ao ano letivo
de 2015. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito (isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor
do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silência, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de setembro de 2021. 02 e 05.10

J.H.L.F.C. Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ 13.800.663/0001-32 - NIRE 35300511492

Sumário da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei 6.404/76
Data/Hora/Local: 30/06/2021, às 10:00 horas, na Rua Campos Bicudo, 98, conjunto 52, São Paulo/SP. Convocação/Presença: Dispensa-
das, tendo em vista a totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: José Hermílio Curado Filho; Secretário: Caio Augusto Ferreira Curado.
Ordem do Dia/Deliberação: “Aprovada por unanimidade”: (i) a compra do seguinte bem imóvel, que passará a integrar o patrimônio da 
Companhia: “um prédio residencial sob o nº 185, e o respectivo terreno formado pelos lotes 9, 14 e 15, do loteamento denominado Jardim 
do Embaixador, com área total de 2.919m2, sito a rua José Dias Pereira, Campos do Jordão.” Cadastro Municipal nº 03.058.015 e matrícula nº 
16.629”, pelo valor de R$ 1.045.000,00. O montante será pago da seguinte forma: a) R$ 45.000,00 de sinal a serem pagos no ato da assinatura 
do Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda do Imóvel Residencial; e R$ 1.000.000,00 a serem pagos no ato da assinatura 
da escritura de venda e compra em cartório. Encerramento: Nada mais tratar, lavrou-se a presente ata, a qual, lida e achada conforme, foi 
assinada pela totalidade dos acionistas. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30/06/2021. Mesa: José Hermílio Curado 
Filho - Presidente; Caio Augusto Ferreira Curado - Secretário. Sócios/Acionistas: José Hermílio Curado; Lucia Flora Coccapieller Ferreira 
Curado; José Hermílio Curado Filho; Lissa Ferreira Curado Zerbini; Caio Augusto Ferreira Curado. JUCESP nº 443.425/21-8 em 15/09/2021.

H DOURO TRANSPORTES LTDA | CNPJ/MF 33.952.513/0001-51 | NIRE 35.235.555.729 | ATO Nº 02 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021: 

O Procurador - MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o edital de termo de responsabilidade nº 85/2021 em ANEXO. 

MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS | EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 85/2021: A Junta Comercial do Estado de 

“H 

D’OURO TRANSPORTES LTDA”, NIRE 35235555729, CNPJ/MF 33.952.513/0001-51

São Paulo/SP, CEP 03080-000, Sr. João da Silva Junior

, Sr. Marcos Alexandre Pinto 

Varelas, inscrito na OAB/SP sob nº 229.837 assinou em 27/09/2021 85/2021, com fulcro nos 

Ademar Bueno. Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

Leilão de Arte – Gustavo
Augusto Magalhães (Leiloeiro
oficial JUCESP 1128) comunica
que será realizado o leilão de arte
edital 22440 nos dias 05/10 às 19
horas e 09/10 às 13 horas
www.gmleiloes.com.br – SP/SP
(11) 94435-0642
diretoria@gmleiloes.com


